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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/006870/2021, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA E REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por LUCILENE PEREIRA, matrículas n. 39700022 e 39700024, 
aposentada nos cargos de Professor/Especialista de Educação, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Jurídico n. 347/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/002837/2021, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por DARCI MENDES 
CORREA, matrícula n. 45599022, aposentado no cargo de Subtenente-PM, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Jurídico n. 301/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/008089/2021, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ZAIRA PORTELA DE 
SOUZA ANDRADE, matrícula n. 21409022, aposentada no cargo de Especialista de Educação, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 346/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/010202/2021, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por HUMBERTO DE 
OLIVEIRA BARROS, matrícula n. 103324024, aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 387/2021/DIRPMP/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 55/009413/2021, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por DAYSE PEREIRA, 
matrículas n. 41356021 e 41356022, aposentada nos cargos de Professor/Especialista de Educação, a contar de 
28 de maio de 2021, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Jurídico n. 355/2021/DIRPMP/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 


